

Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador ATRATINO
Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transporte
(PRESIDENTE)


PROJETO DE LEI Nº      /2021


ALTERA A LEI DE Nº 3.474, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE NITERÓI O “DIA MUNICIPAL DO AGENTE DE TRÂNSITO”, A SER CELEBRADO NO DIA 19 DE JUNHO DE CADA ANO.
	

Art. 1º - Fica instituído no Calendário Oficial da Cidade de Niterói o “Dia Municipal do Agente de Trânsito”, a ser celebrado anualmente no dia 19 de junho, passando o artigo 8º, da Lei 3.474, de 07 de fevereiro de 2020, a vigorar com a seguinte redação: 

“(...)

Art. 8º Fazem parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Niterói no mês de Junho:
I - Semana Municipal da Educação Ambiental, a ser celebrada na semana que compreende o dia 05;
II - Semana da Câmara da Indústria e Comércio do Estado do Rio de Janeiro, a ser celebrada a partir do segundo domingo do mês;
III - Semana Luso Brasileira, a ser celebrada do dia 10 ao dia 17;
IV - Semana Municipal do Orgulho LGBT, a ser celebrada do dia 22 ao dia 28;
V - Semana Municipal de conscientização sobre a Síndrome de Guillain-Barré será realizada, anualmente, de 22 a 29 de junho;
VI - Semana de Prevenção ao uso de álcool e outras drogas, a ser celebrado na semana do dia 26 de junho;
VII - Dia de Conscientização da Pipa Segura, a ser celebrado no dia 04;
VIII - Festa Santo Antonio de Pádua, a ser celebrado no dia 13;
IX - Dia do Pastor Evangélico, a ser celebrado no segundo domingo do mês;
X - Dia Municipal do Escotismo, a ser celebrado no dia 14;
XI - Dia de Conscientização e Combate à Violência Contra a Pessoa Idosa, a ser celebrado no dia 15;
XII - Marejada Cultural dos Pescadores de Itaipu, a ser celebrado no segundo final de semana do mês;
XIII - Dia Municipal das Assembléias de Deus e do Movimento Pentecostal, a ser celebrado no dia 18;
XIV - Dia do Moto Clube Niteroiense, a ser celebrado no terceiro domingo do mês;
XV – Dia Municipal do Agente de Trânsito, a ser celebrado no dia 19;
XVI - Dia Municipal da Luta Contra o Encarceramento da Juventude Negra, a ser celebrado no dia 20;
XVII- Dia de São João, padroeiro da cidade, a ser celebrado no dia 24;
XVIII - Dia Municipal da Inclusão Digital, a ser celebrado no dia 25;
XIX - Dia Municipal do Orgulho LGBT, a ser celebrado no dia 28;
XX - Dia da Pesca e Aquicultura, a ser celebrado no dia 29;

(...)”

Art. 2º - Neste dia a que se refere esta Lei, o Município, por meio de seu órgão gerenciador de transito, promoverá eventos e campanhas educativas relativas ao trânsito e homenageará um de seus servidores com o Título de Agente de Trânsito Padrão. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA

Os Agentes de Trânsito contribuem no ordenamento do trânsito, porém os problemas críticos estão na engenharia, pois a cidade altera rapidamente suas características, a operacionalização dos cruzamentos, retirada de interferências, grandes eventos com veículos superdimensionados que por vezes bloqueiam via, rotas de acompanhamentos diuturnos e outras atividades que hoje somente os Agentes de Tráfego oferecem. 
Por meio dessa casa legislativa, é justa a regulamentação desta data considerando a importância e a bravura de nossos Agentes.

Contamos com o apoio do Nobre Prefeito para aprovação da presente iniciativa.


Sala das Sessões, 25 de maio de 2021





___________________________________
Vereador Atratino                              
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